LEI Nº 1.338/74

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL, PARA A AQUISIÇAO DE MANILHAS, DESTINADAS AOS SERVIÇOS DE ESGOTOS DA CIDADE.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em se nome, sanciono a seguinte lei.


Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir crédito especial até a importância de C$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros), destinadas à aquisição de manilhas para os serviços de extensão de rede de esgoto da cidade, respeitadas as normas vigentes relativas ao processo de licitação.  


Art. 2º - Para ocorrer as despesas decorrentes da execução desta lei, fica o Chefe do Executivo igualmente autorizado a anular total ou parcialmente dotações do vigente orçamento.


Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 06 de março de 1.974.-

Waldemar Rocha Filho – Prefeito MunicipaL

